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São Paulo, 14 de janeiro de 2004

Ilma. Sra. Muriel Saragoussi

Diretora do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA 

Ref.: Ofício Circular N.º 162/03/CONAMA/MMA

Senhora Diretora:

Atendendo ao ofício em referência, indicamos, na seqüência, os nomes dos representantes técnicos da ABINEE para o GT Pilhas e Baterias da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos do CONAMA

PILHAS E BATERIAS PORTATEIS
Jaime Cynamon (Rayovac)
Luiz Antonio Coelho e José Mariano Filho (Panasonic)

BATERIAS PARA TELEFONES CELULARES

Luiz Ceolato (Motorola) 

BATERIAS INDUSTRIAIS

André Luiz Saraiva (Newpower)  e Francisco Franco(Nife) 

BATERIAS AUTOMOTIVAS

José Antônio de Souza (Enertec) 

BATERIAS DE NOTEBOOKS

Hugo Antonio Valério (HP)

Apresentamos, na seqüência as propostas ABINEE, solicitadas em seu ofício, indicando os GT's de origem: 

I - Proposta técnica do GT Pilhas e Baterias Portáteis 

· Considerando que decorridos 4 anos de vigência da Resolução N.º 257/99 do CONAMA apresenta-se proposta de revisão de seu conteúdo;

· Considerando que decorrido este período, as empresas filiadas à ABINEE mantiveram um estreito relacionamento com o MMA e demais órgãos ambientais, sem que tivesse ocorrido neste período qualquer fato que caracterizasse o não cumprimento desta legislação em relação aos objetivos para os quais foi criada, a saber:

. As pilhas e baterias de níquel-cádmio e chumbo ácido, que foram rotuladas com orientações ao consumidor, estão sendo recolhidas e encaminhadas à destinação adequada, conforme o plano de coleta, destinação, relação de postos de coleta e material promocional e de propaganda, elaborados pelas Empresas;

. As outras pilhas e baterias que atendem os limites estabelecidos na Resolução  257/99  foram também rotuladas com orientações ao consumidor e nos materiais promocionais e de propaganda e estão de acordo com a Resolução, conforme demonstram os laudos técnicos enviados ao MMA;

. Ao que nos consta, as taxas estabelecidas pelo MMA (lei 10.165 de 27/12/2000) estão sendo rigorosamente pagas pelas empresas citadas;

. A exigência de Cadastramento Técnico Federal (Instrução normativa no. 10 de 17/08/2001) vem sendo  cumprida na íntegra pelas empresas;

. Os dados de importação/produção (conforme instrução normativa IBAMA no. 02 de 2000) vem sendo regularmente fornecidos nos prazos definidos pela mesma;

· Considerando que a Resolução  teve como objetivo disciplinar o descarte de pilhas e baterias usadas que possuem na sua composição a adição de metais potencialmente perigosos (mercúrio, cádmio e chumbo) acima de certos níveis considerados inadequados;

· Considerando ainda que a Resolução tem no seu formato original um caráter evolutivo, na medida em que estabelece a necessidade dos fabricantes manterem constantes estudos com vistas à eliminação/redução destes metais no processo produtivo de pilhas e baterias;

· Considerando que por sua vez os fabricantes filiados à ABINEE responderam prontamente ao apelo da Resolução, realizando vultuosos investimentos em máquinas e equipamentos, desenvolvimento de matérias primas com elevado grau de pureza, transferência de tecnologia para empresas brasileiras fornecedores de matérias-primas e permanente treinamento de mão de obra especializada, no Brasil e exterior, de tal forma que foi totalmente eliminada destas pilhas a adição de mercúrio e cádmio e a redução do chumbo aos teores mais baixos tecnologicamente possíveis a nível mundial;

· Considerando que estas melhorias foram realizadas através de investimentos destas empresas, fato este de pleno conhecimento do MDIC e MMA;

· Considerando que estes ganhos em termos de tecnologia trouxeram enormes benefícios ao meio ambiente e ao consumidor no Brasil, potencializando também nossos produtos para o mercado de exportação com substancial geração de divisas; 

· Considerando que o  mercado de pilhas, estimado em 700 milhões de unidades/ano, é abastecido por mais 400 milhões de unidades por “empresas” do mercado informal, as quais não obedecem aos  limites de metais pesados estabelecido pela Resolução,  utilizando em certos casos até 90 mg de mercúrio por pilha, não possuindo orientação para o consumidor e outras irregularidades, contrariando legislações vigentes, fatos estes que indicam uma distorção na forma de controle e não no conteúdo da referida legislação; 

· Considerando que a legislação Européia e dos Estados Unidos têm como foco principal o controle de pilhas e baterias que possuam teores acima dos considerados ambientalmente corretos e que, contrariamente, a nossa Resolução N.º 257/99 do CONAMA enfoca o controle sobre as pilhas e baterias cujos teores estão abaixo dos limites minimamente aceitáveis;

· Considerando que os teores do artigo 6° atualmente em vigor,  são mais rigorosos que a legislação européia vigente a saber:

                                                             BRASIL  

Pilhas e Baterias alcalinas manganês e zinco manganês com :                                                                        

Cd       < 0,015% em peso

Hg        < 0,010% em peso

Pb        < 0,200% em peso

Podem ser dispostas em lixo doméstico

                                                            EUROPA

Pilhas e Baterias:

Cd           > 0,025% em peso

Hg           > 0,025% em peso - só para pilhas alcalinas manganês

Pb           > 0,400% em peso

Serão coletadas em separado

Observa-se que na legislação européia vigente só estão sujeitas a uma coleta separada as pilhas e baterias com os teores apresentados acima os quais são superiores aos estabelecidos na resolução brasileira, deixando sem sombra de dúvidas que as demais podem ser descartadas no lixo doméstico.


. Considerando que os estudos realizados no Canadá, Japão e Bélgica demonstraram que a disposição no lixo doméstico, de pilhas zinco-manganês e alcalinas manganês presentes nos níveis atuais da tecnologia não causa nenhum impacto à saúde e ao meio ambiente;


. Considerando que também em um dos maiores consumidores de pilhas e baterias em todo mundo os Estados Unidos estas pilhas não são consideradas como resíduo perigoso pelo governo federal.


. Considerando que os fabricantes brasileiros de pilhas e baterias exportam, para várias partes do mundo inclusive Europa e EUA, sem nenhuma restrição ambiental, as mesmas pilhas que são  colocadas no mercado doméstico.

CONCLUSÃO:

Reiterando as considerações apresentadas, a ABINEE considera que o maior impacto negativo para o ambiente está na ausência de controle das pilhas e baterias chamadas irregulares que estão invadindo o mercado nacional, de forma crescente, prejudicando fortemente o meio ambiente (visto que algumas delas possuem altas concentrações dos metais considerados), o consumidor e as empresas estabelecidas que, apesar dos esforços despendidos (visto a eliminação realizada dos metais), sofrem uma concorrência desleal.

No entanto, atendendo à solicitação do MMA, o GS de pilhas de uso doméstico da ABINEE propõe alguns pontos que julga positivos para o aperfeiçoamento das Resoluções:  

. Eliminação do artigo 5o. (já ultrapassado)

. Substituição do artigo 6o. pela seguinte redação:


A partir de 01 de julho de 2004 as pilhas/baterias comercializadas no mercado brasileiro que apresentarem as características abaixo deverão ser recolhidas separadamente para disposição final adequada após o uso:

A)  
  > 0,005% de mercúrio em peso


  > 0,010% de cádmio em peso


  > 0,200% de chumbo em peso;

B) Pilhas botão ou miniatura ou pilhas/baterias constituídas por pilhas botão ou miniatura com  > 25 mg de mercúrio por elemento;

C) Pilhas/baterias dos sistemas eletroquímicos chumbo-ácido, níquel-cádmio e óxido de mercúrio.

. Acrescentar na Resolução:

  Criação de um comitê permanente composto pela Entidade Representativa do Setor  

  Produtivo - ABINEE e MMA afim de:

  . Acompanhar o cadastro dos produtores e importadores;

  . Promover o acompanhamento da aplicação da Resolução;

  . Colaborar no controle da pirataria (pilhas /baterias irregulares no mercado)

II  - Proposta técnica do GT Baterias industriais
Visando melhoria da operacionalização da Resolução:

1. Que sejam compatibilizados o Parágrafo único do Artigo 1.º com o Art. 11 da Resolução;

2. A Resolução seja dividida em duas partes: 1ª Parte – Pontos comuns a todos os segmentos – considerações gerais , e 2º Parte– Pontos específicos em que se estabelecerão os procedimentos específicos por segmentos

3. Sugerir a criação de um N.º de Registro, no  IBAMA, para cada empresa fabricante ou importadora obrigatório; 

4. Para obter o número de registro, a homologação de cada produto junto ao IBAMA seria concedida com base em laudo técnico de laboratório credenciado de terceira parte. 

III – Proposta técnica do GT Baterias automotivas
Proposta: Implementar o cumprimento à Resolução, agilizando os mecanismos para o trânsito e circulação das baterias automotivas exauridas, isentando-as do pagamento do pagamento do ICMS diferido, porque, seja nos casos de circulação das baterias exauridas entre postos dentro de um mesmo estado da Federação, assim como entre os estados da Federação – a coleta e circulação de baterias automotivas exauridas entre postos de coleta e pontos de reciclagem entre estados diferentes: o procedimento atual exige o recolhimento antecipado do ICMS.

Proposta: Aprovar a denominação baterias exauridas – CONAMA 257 para fins de ICMS e abolir a incidência ou reduzir a alíquota do ICMS nas operações de circulação de baterias exauridas, intra e entre estados da União, para facilitar o cumprimento da Resolução N.º 257/99 do CONAMA;

Justificativa: A denominação sucata de baterias exige o recolhimento do ICMS diferido na nota fiscal para o transporte das baterias de pontos de coleta até os pontos de reciclagem dentro do próprio estado ou o seu pagamento antecipado no caso de operações interestaduais, estimulando operações na clandestinidade.  

Esse ônus tributário encarece desigualmente as baterias exauridas coletadas pelas empresas idôneas e as coletadas pelas empresas que operam na clandestinidade, gerando e intensificando, porque estimula, a concorrência predatória e desleal, em favor de intermediários com destino a fundições clandestinas sem nenhum controle ambiental e fiscal.

O que se deseja, com essa proposta é exatamente eliminar os empecilhos para o trânsito de baterias exauridas e implementar o seu recolhimento, reprimindo-se as ações clandestinas que alimentam o sistema paralelo sem recolhimento de ICMS e sem observância das normas ambientais e da legislação vigente.

Certos da especial atenção com a qual V. Sas. nos têm sempre distinguido, apresentamos nossas cordiais saudações.

Atenciosamente,

Jaime Cynamon 

Diretor 
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